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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 10/2010
de 14 de Junho

Procede à primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 28/2005, de 10 de 
Fevereiro, sobre o regime jurídico de acesso às pensões de 
invalidez e velhice pelos trabalhadores da Empresa Nacional 
de Urânio, S. A., e estabelece a obrigatoriedade de acompa-
nhamento médico a estes trabalhadores.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

O presente diploma altera o Decreto -Lei n.º 28/2005, de 
10 de Fevereiro, alargando o seu âmbito aos trabalhadores 
que tenham exercido funções ou actividades de apoio nas 
áreas mineiras e anexos mineiros ou em obras ou imóveis 
afectos à exploração da Empresa Nacional de Urânio, S. A., 
e estabelece a obrigatoriedade de acompanhamento médico 
a estes trabalhadores.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 28/2005, de 10 de Fevereiro

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 28/2005, de 10 de Fe-
vereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Exercício de funções ou de actividades de apoio 
das áreas mineiras e anexos mineiros ou em obras e 
imóveis afectos à exploração da Empresa Nacional 
de Urânio, S. A., à data da sua dissolução ou, no 
caso de cessação de contrato anterior à dissolução, 
que tenham aí trabalhado por período não inferior a 
quatro anos;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Acompanhamento e tratamento médicos

1 — O Estado garante o acompanhamento médico 
periódico e gratuito aos trabalhadores abrangidos pelo 
Decreto -Lei n.º 28/2005, de 10 de Fevereiro, bem como 
os cônjuges ou pessoas que com eles vivam em união de 
facto e descendentes directos.

2 — O acompanhamento médico previsto no número 
anterior tem como objectivo a identificação de conse-
quências na saúde desses trabalhadores decorrentes da 
sua actividade e a prestação gratuita dos tratamentos 
médicos necessários.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte após a 
sua publicação.

Aprovada em 29 de Abril de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 2 de Junho de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 2 de Junho de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 44/2010
O programa do XVIII Governo Constitucional define 

como um dos seus principais objectivos concretizar a uni-
versalização da frequência da educação básica e secundária 
de modo a que todos os alunos frequentem estabelecimen-
tos de educação ou de formação pelo menos entre os 5 e 
os 18 anos de idade.

Neste sentido, a presente resolução estabelece orienta-
ções para o reordenamento da rede escolar, com vista a 
garantir três objectivos. Em primeiro lugar, visa -se adaptar 
a rede escolar ao objectivo de uma escolaridade de 12 anos 
para todos os alunos. Em segundo lugar, pretende -se 
adequar a dimensão e as condições das escolas à pro-
moção do sucesso escolar e ao combate ao abandono. E, 
finalmente, em terceiro lugar, promover a racionalização 
dos agrupamentos de escolas, de modo a favorecer o desen-
volvimento de um projecto educativo comum, articulando 
níveis e ciclos de ensino distintos.

Importa, pois, prosseguir o trabalho, iniciado em 
2005, de reorganização da rede escolar e de concen-
tração de alunos em centros escolares, de forma a ga-
rantir a todos os alunos igualdade de oportunidades no 
acesso a espaços educativos de qualidade, promotores 
do sucesso escolar. Todos os alunos devem frequentar 
espaços dotados de refeitório, de biblioteca e de sala de 
informática, espaços adequados para o ensino do inglês, 
da música e da prática desportiva. Pretende -se, com 
esta resolução, garantir que todos os alunos frequen-
tem espaços que permitam a concretização da escola a 
tempo inteiro e que promovam uma efectiva igualdade 
de oportunidades.

Assim, determina -se que as escolas do 1.º ciclo do 
ensino básico devem funcionar com, pelo menos, 21 alu-
nos. Esta orientação permitirá encerrar, até ao final do 
ano lectivo de 2010 -2011, aquelas escolas cuja dimen-
são prejudica o sucesso escolar dos seus alunos. Com 
efeito, há uma relação entre a dimensão das escolas e o 
sucesso escolar, na medida em que as escolas de muito 
pequena dimensão apresentam taxas de insucesso escolar 
muito superiores à média nacional. Além disso, trata -se 
de estabelecimentos de ensino onde alunos e professores 
têm menos hipóteses de progredir na sua formação e no 
seu desenvolvimento, pelas diminutas oportunidades de 




